
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no HABEAS CORPUS Nº 389.967 - SP (2017/0041438-3)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
EMBARGADO : DANIEL FERREIRA DA SILVA (PRESO)
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   BRUNA GONÇALVES DA SILVA LOUREIRO - DEFENSORA 

PÚBLICA - RJ142665 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM 
HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. ROUBO 
CIRCUNSTANCIADO. REGIME INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO. 
REGIME FECHADO IMPOSTO COM BASE NA GRAVIDADE EM 
ABSTRATO DO DELITO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 440/STJ. 
APLICABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL MANIFESTO. 
AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA.
1. O acórdão ora embargado apresenta ambiguidade, obscuridade, 
contradição ou omissão, porquanto contém ampla e suficiente fundamentação 
no sentido de que é vedado o estabelecimento de regime prisional mais 
gravoso do que o cabível em razão da sanção imposta, com base apenas na 
gravidade abstrata do delito, em consonância com o Enunciado n. 440 do 
STJ.
2. Não evidenciados os vícios no julgado, não tem cabimento a oposição dos 
embargos de declaração para fins de prequestionamento de matéria 
constitucional.
3. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz 
votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 28 de março de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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